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PORTARIA DIRFEELT Nº 531, DE 24 DE JUNHO DE 2025

   

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição de uma Comissão de
Avaliação de Estágios Probatórios;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23117.085177/2021-07, 

 
R E S O LV E :
 
Art. 1º  Nomear os professores GUSTAVO NOZELLA ROCHA, FERNANDO

BENTO SILVA , KARINE BARBOSA CARBONARO, LUCIANO COUTINHO GOMES, MÁRCIO
JOSÉ DA CUNHA e SELMA TEREZINHA MILAGRE, como membros do grupo de
avaliação dos relatórios dos docentes em estágio probatório lotados na Faculdade
de Engenharia Elétrica. 

Art. 2º Para cada processo/relatório recebido, Prof. GUSTAVO NOZELLA
ROCHA selecionará 3 membros do grupo para compor a Comissão de Avaliação de
Desempenho. O presidente da Comissão será o membro do Colegiado de Curso no
qual o docente ministra o maior número de aulas. A Comissão deve emitir parecer
circunstanciado referente ao relatório de atividades e encaminhá-lo ao CONFEELT no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos relatórios parciais ou
final pelo docente avaliado.

Art. 3º Esta portaria torna sem efeito a Portaria DIRFEELT nr. 380, de 09
de maio de 2024. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  
 
 

PROF. DR. LORENÇO SANTOS VASCONCELOS
Diretor da Faculdade de Engenharia Elétrica
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Documento assinado eletronicamente por Lorenco Santos Vasconcelos,
Diretor(a), em 02/07/2025, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6448839 e o código CRC 1DF0427F.

 
Referência: Processo nº 23117.085177/2021-07 SEI nº 6448839
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